
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS
DIVISÃO DE ENGENHARIA

NOTA TÉCNICA DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE/EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

• Utilização,  na  elaboração  dos  projetos,  dos  princípios  do  desenho  universal  e
cumprimento  das  normas  técnicas  –  NBR9050  –  Acessibilidade  a  edificações,
mobiliário,  espaços  e  equipamentos  urbanos  –  da  ABNT; e  legislações  de
acessibilidade em todas as esferas governamentais: federal, estadual e municipal –
Decreto Lei nº 52962 de 2 de dezembro de 2004 - Lei de Acessibilidade e etc.;

• Utilização de lâmpadas LEDs as quais proporcionam melhor eficiência energética
(reduzindo o consumo de energia), maior vida útil, além de utilizarem em menor
quantidade mercúrio ou vapor de mercúrio em sua composição, evitando causar
efeitos  danosos  sobre  a  saúde humana.  A economia  de energia  contribui  para
diminuir a necessidade de novas usinas, além de ajudar na redução das emissões
de CO2, principal gás causador do efeito estufa, nos casos de geração por meio de
termelétricas.

• Utilização de tintas a base de água, livre de compostos orgânicos voláteis, sem
pigmentos a base de metais pesados, fungicidas sintéticos ou a base de petróleo,
conforme determina a Resolução CSJT nº 103/2012.

• Especificação do revestimento de piso vinílico que não possui metais pesados ou
outros compostos nocivos em sua composição. Ainda, o PVC é material durável e,
quando necessária a substituição do produto, permite a reciclagem infinitas vezes.

Luís Viana dos Santos Júnior
Diretor da Divisão de Engenharia em substituição


		2024-02-27T17:36:32-0300
	LUÍS VIANA DOS SANTOS JÚNIOR




